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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 167a/2022
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao SD Wagner Wilian da Silva Nunes, pelo salvamento de criança no dia 08 de Setembro de 2022.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores Marcelo Lemos e José Clemente da Silva Corrêa, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao SD Wagner Wilian da Silva Nunes, pelo salvamento de criança no dia 08 de Setembro de 2022, quinta-feira, em Uruguaiana-RS.


a) que a presente Moção seja encaminhada ao conhecimento do Exmo. Sr. Secretário Estadual de Segurança Pública, em Porto Alegre-RS.


b) que a presente Moção seja encaminhada ao Comando-Geral dos Bombeiros Militares em Porto Alegre-RS.


c) que a presente Moção seja encaminhada ao Comando Regional dos Bombeiros Militares em Santana do Livramento.


d) que a presente Moção seja encaminhada individualmente ao SD Wagner Wilian da Silva Nunes.
JUSTIFICATIVA
1- No dia 08 de Setembro de 2022, o SD Wagner Wilian da Silva Nunes, durante sua rotina de trabalho na Corporação de Bombeiros Militares de Uruguaiana-RS, verificou que uma senhora demostrando desespero e angústia ingressou com uma criança no colo, de aproximadamente 01 (um) ano de idade, na Corporação, pedindo socorro, pois a criança estaria afogada.
2- O SD Wagner Wilian da Silva Nunes imediatamente iniciou o processo de reanimação da criança, a fim de que a referida criança voltasse a respirar.
3- Graças ao empenho, a dedicação e compromisso com o dever do SD Wagner Wilian da Silva Nunes, foi possível efetuar o salvamento da criança, evitando sua morte.
4- Os Vereadores Marcelo Lemos e José Clemente da Silva Corrêa manifestam o profundo reconhecimento ao trabalho, a dedicação ao comprometimento e à alta capacidade técnica e profissional do SD Wagner Wilian da Silva Nunes.
5- É fundamental que a Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana manifeste reconhecimento ao SD Wagner Wilian da Silva Nunes, pela exemplar atuação no salvamento da criança.
Uruguaiana, 12 de setembro de 2022. 
               Vereador Marcelo Lemos                                      Vereador José Clemente da Silva Correa      Bancada do PDT                                                                    Bancada do PDT
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